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ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 05/09/2017. 

Ata nº 05/17 

No dia primeiro do mês de agosto de dois mil e dezessete, na sede do COMPEDE 1 
localizada na Cel. Gomes Machado, 259, Centro, Niterói, iniciou-se a reunião 2 
ordinária do COMPEDE – NITERÓI, com a presença registrada dos conselheiros 3 
Arlette Ângelo Maria Teixeira (Entidade atuante na área de deficiência intelectual – 4 
Curso José de Anchieta); Marcia Pereira da Silva (Representante da Secretaria 5 
Municipal de Assistência Social); Veronilda Maria Silva Trindade (Representante 6 
da Secretaria Municipal de Assistência Social); Liara William Gonçalves 7 
(Representante da Secretaria Municipal de Cultura); Cinthya Pereira da Silva 8 
Rodrigues Freitas (Pessoa representante do segmento da deficiência visual); 9 
Lucienne de Oliveira Jesus Souza (Representante da Secretaria Municipal de 10 
Educação); Guilherme Luiz Mourão Ornellas (Representante da Secretaria de 11 
Ações Estratégicas e Ciências e Tecnologias); Simone Regina de Melo Capella 12 
(Técnico atuante no segmento das pessoas com deficiências); Gustavo de 13 
Figueiredo M. Vilella (Niterói, Transporte e Trânsito – NitTrans); Ademir de 14 
Carvalho Diz (Entidade atuante na área da deficiência física – motora). A Reunião 15 
foi convocada na forma da lei e teve a seguinte pauta: leitura e aprovação da Ata 16 
04/17; Revisão da Lei 2513/2007 em concordância com a Legislação vigente; 17 
informes e assuntos gerais. Com a palavra, a Presidente iníciou a reunião com a 18 
proposta de inversão de pauta, enquanto aguardava a presença dos conselheiros 19 
para formação de quórum. Iniciamos a reunião pelos informes: Primeiro encontro 20 
regional de conselheiros da PCD- ERCON, dia 10/08 em Itapeba – Maricá,  21 
Representarão o COMPEDE os Conselheiros Amanda Peres de Azevedo, Simone 22 
Regina de Melo Capella e Washington Luiz Correa M. da Silva. Celebração de 52 23 
anos da APAE - dia 02 de Agosto de 2017, foram indicados a Conselheira Luciene 24 
e a Assistente Social Patrícia do COMPEDE. Em sequência Conselheira Luciene. 25 
Participará do Seminário sobre Educação Inclusiva, Dr Caio convidado 26 
permanente do COMPEDE participará do Ciclo de Debates APABB RJ 2017. Com 27 
a palavra Conselheira Gildete Ferreira representante da Secretaria de Saúde 28 
sugeriu acrescentar e disponibilizar na pauta da reunião 60 minutos para que os 29 
parceiros convidados possam expor suas atividades, sempre objetivando a 30 
pessoa com deficiência como proposta sugeriu convidar as representantes da 31 
Coordenadoria da Mulher, da Acessibilidade e da Saúde, promover encontros com 32 
parceiros envolvidos com prevenção e reabilitação (demanda e soluções) 33 
proposta aceita pelo Plenário. Prosseguindo já com o quórum formado, foi iniciado 34 
a revisão da Lei Municipal do COMPEDE 2613/2007 , foram destacados os 35 
seguintes pontos: Capítulo I, artigo 1º e 2º mantidos; Capítulo 2º artigo 3º inciso III, 36 
acrescentar “referendadas pelo COMPEDE” aprovado iniciamos a revisão da Lei 37 
2513/2007 com os seguintes destaques: Adequação do Cabeçalho Lei 2513 de 18 38 
de dezembro de 2007, “Dispõe sobre as novas diretrizes do Conselho Municipal 39 
da Pessoa com Deficiência – COMPEDE e cria o Fundo Municipal da Pessoa com 40 
Deficiência”. Prosseguindo foram revistos os capítulos I e no capítulo II no art 3º 41 
inciso III acrescentar. (Referendadas pelo COMPEDE) e o capítulo III lido até 42 
artigo 4º e seus incisos I, II, III, IV, V, VI, VII. Com a palavra a conselheira Arlete 43 
propôs dar continuidade a revisão da Lei na reunião de setembro. 44 
Prosseguiu a conselheira Luciene fez leitura da ata 04/17 que após algumas 45 
adequações foi aprovada. Reunião encerrada às doze horas e quinze minutos. 46 
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Lavro a presente ata que vai assinada por mim, Andrea Heloísa do Nascimento, 47 
secretária do COMPEDE e pela presidente Sra. Arlette Ângelo Maria Teixeira do 48 
COMPEDE. 49 
   ___________________________                  __________________________ 50 

                    Secretaria                                                                Presidente 51 


